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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Magda 

DECRETO LEGISLATIVO N° 53, DE 2022. 
Dispõe sobre a rejeição das contas do Poder 
Executivo de Magda, referente ao Exercício 
Financeiro de 2020.  

FAQ()  SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGDA APROVOU E 
EU PROMULGO 0 SEGUINTE 

DECRETO LEGISLATIVO  

Art.  1° Ficam rejeitadas as contas do Executivo Municipal de Magda - Exercício Financeiro de 
2020, diante da aplicação insuficiente de recursos no Ensino, que se restringiu a 23,89% até o 
desfecho do exercício, com inobservância â destinação  minima  previstas no  art.  212 da Constituição 
Federal, a parcial inadimplência dos aportes atuariais dentro do exercício, destoando-se dos 
princípios de gestão fiscal responsável, obstando, inclusive, â emissão de Certificado de 
Regularidade Previdenciária  (CRP)  ao longo do exercício, e a falta de pagamento integral de 
Precatórios e Requisitórios de Baixa Monta, repetindo ocorrência de anos anteriores, pois a 
inadimplência dos Encargos Sociais e Requisitórios de Baixa Monta figurou dentre os fundamentos 
de reprovação das contas do exercício de 2019. 

Parágrafo único- Ficam aprovados em todos os seus termos o voto da Conselheira Relatora 
Cristiana de Castro Moraes e o parecer prévio desfavorável emitido pela Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TC n° 002881.989.20-6), bem como o relatório e o 
parecer emitidos pela Comissão de Tributos, Finanças e Orçamento, nos termos do artigo 190, § 1°, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Magda.  

Art.  2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Magda, em 27 de outubro de 2022. 
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Victof Hugo Tardioli Costa 
Presidente 
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